
 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça-Feira, 17 de Outubro de 2023                     Ed. nº 760                            PÁG.1 

 

 
DECRETO Nº 172/2023 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os servidores, LUCIANA MOREIRA BUENO; 

LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS e WEBERSON DOS SANTOS  para, sob a presidência 

da primeira, constituir COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO incumbida de analisar 

as amostras das propostas de fornecimento de uniformes esportivos, solicitados pela 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, dos interessados em participar de procedimentos 

administrativos de licitação deste Município de Rancho Alegre, especialmente Pregão Eletrônico 

nº 041/23.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos onze 

dias do mês de outubro de 2023.  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 173/2023 
 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA a pedido, em 16/10/2023, do Cargo de 

“CONSELHEIRO TUTELAR” a senhora ANE CAROLINE DE ARAÚJO, com agradecimentos sobre os 

relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
dezesseis dias do mês de outubro de 2.023. 
 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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RESOLUÇÃO Nº001/2023 

 

 

SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Relatório Final 

da II Conferência Municipal da Juventude de Rancho 

Alegre/PR.  

 

A Comissão Organizadora da II Conferencia Municipal da Juventude de Rancho Alegre, 

responsável pela organização e coordenação do processo conferencial, 

CONSIDERANDO o Regulamento da IV Conferencia Estadual da Juventude; 

CONSIDERANDO a II Conferência Municipal da Juventude que ocorreu no dia 22/09/2023, de 

forma presencial no RA Centro de Eventos; 

RESOLVE: 

Art.1º - Aprovar o relatório final da II Conferência Municipal da Juventude no município de Rancho 

Alegre/PR; 

Art.2º Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 17 de outubro de 2023. 

 

---------------------------------- 

Lígia Vieira Costa Silva 

Presidente da Comissão Organizadora 

Rancho Alegre – Paraná 
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AVISO DE EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO Nº. 046/2023 - PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2023 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Eletrônica do tipo menor preço por item. 

 

OBJETO: Aquisição de veículo tipo passeio, zero km e sem uso, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), os recursos para 

contratação dar-se-ão com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

 

VALÓR MÁXIMO: 86.756,66 (oitenta e seis mil setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), 

conforme Anexo I deste Edital. 

RETIFICA-SE A SEGUINTE DATA: 

SESSÃO: 09 horas e 00 minutos do dia 08 de novembro de 2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 00 minutos do dia 08 de novembro de 2023. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 17/10/2023 

Rancho Alegre - PR, 17 de outubro de 2023. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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MUNICÍPIO RANCHO ALEGRE-PARANÁ 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023.  

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 

003/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes 

proponentes: 

Nº EMPRESA 

01 TERSAN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 00.560.759/0001-29 

02 LB ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 50.101.316/0001-48 

 

E inabilitar as seguintes proponentes : 

Nº EMPRESA 

  

  

 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 

dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 

de recurso. 

 

                                                               Rancho Alegre-PR, 17 de Outubro de 2023. 

 

 

Michely Nunes da Silva 

Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação 

 

 

 

 

  Leticia Santana Marques  

Membro da Comissão 

Permanente de Licitação 

 

 

 Adriana Casaroto Alcântara 

Membro Suplente da Comissão 

Permanente de Licitação 
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PORTARIA Nº. 269/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
140/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 11/10/2023, 

encerrando-se em  10/10/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa  especializada para prestação de 

serviços de  “levantamento de dados” sobre o desempenho da administração municipal,  solicitados pela 

Secretaria de Administração e Planejamento, o Servidor indicado, SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA, 

Diretor do Departamento de Planejamento e como suplente, Luana Teodoro de Jesus, Chefe de Gabinete e 

Relações institucionais.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2023 
Fiscal Titular: SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA     
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Contratada: EQUAÇÃO PESQUISAS MARKETING E CONSULTORIA LTDA 
Vigência: 11/10/2023 a 10/10/2024 Modalidade: DISPENSA Nº 060/2023 
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 270/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
121/2023  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/10/2023, 

encerrando-se em 31/12/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de 

“Gêneros Alimentícios, diretamente da agricultura familiar referente ao ano de 2023, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do FNDE - PROGRAMA NACIONAL DA MERENDA ESCOLAR, em atendimento ao art.14, da Lei 

nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, a Servidora indicada, LETÍCIA DOMINGUES, nutricionista 

e como suplente, Sra. Viviani Silvério de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 123/2023  
Fiscal Titular:  LETÍCIA DOMINGUES       
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: CARLOS KOKITI NAGATA   
Valor: R$ 6.121,40 (seis mil cento e vinte e um reais e quarenta centavos) 
Vigência: 10/10/2023 a 31/12/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 056/2023  
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:17.10.2023
16:11:53 -03

                            11 / 39



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça-Feira, 17 de Outubro de 2023                     Ed. nº 760                            PÁG.12 

 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 271/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
121/2023  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/10/2023, 

encerrando-se em 31/12/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de 

“Gêneros Alimentícios, diretamente da agricultura familiar referente ao ano de 2023, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do FNDE - PROGRAMA NACIONAL DA MERENDA ESCOLAR, em atendimento ao art.14, da Lei 

nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, a Servidora indicada, LETÍCIA DOMINGUES, nutricionista 

e como suplente, Sra. Viviani Silvério de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 124/2023  
Fiscal Titular:  LETÍCIA DOMINGUES       
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: NATAL SANTIAGO   
Valor: R$ 4.755,10 (quatro mil setecentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos) 
Vigência: 10/10/2023 a 31/12/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 056/2023  
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 272/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
121/2023  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/10/2023, 

encerrando-se em 31/12/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de 

“Gêneros Alimentícios, diretamente da agricultura familiar referente ao ano de 2023, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do FNDE - PROGRAMA NACIONAL DA MERENDA ESCOLAR, em atendimento ao art.14, da Lei 

nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, a Servidora indicada, LETÍCIA DOMINGUES, nutricionista 

e como suplente, Sra. Viviani Silvério de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 125/2023  
Fiscal Titular:  LETÍCIA DOMINGUES       
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: MARCIO YASSUO ICHIKAWA   
Valor: R$ 17.077,80 (dezessete mil e setenta e sete reais e oitenta centavos) 
Vigência: 10/10/2023 a 31/12/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 056/2023  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 273/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
121/2023  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/10/2023, 

encerrando-se em 31/12/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de 

“Gêneros Alimentícios, diretamente da agricultura familiar referente ao ano de 2023, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do FNDE - PROGRAMA NACIONAL DA MERENDA ESCOLAR, em atendimento ao art.14, da Lei 

nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, a Servidora indicada, LETÍCIA DOMINGUES, nutricionista 

e como suplente, Sra. Viviani Silvério de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 126/2023  
Fiscal Titular:  LETÍCIA DOMINGUES       
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: ALINE ARISSA NAKAO HORIYE   
Valor: R$ 8.787,50 (oito mil setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 10/10/2023 a 31/12/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 056/2023  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 274/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
158/2022 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 07/03/2022, 

encerrando-se em 06/05/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de “borracharia”, para atender os veículos que compõem a frota do Município, o Servidor indicado, 

ELIAS NUNES DE SOUZA JÚNIOR, Agente de Serviços II e como suplente, o Sr. ADAILTON CESAR 

PEREIRA DOS SANTOS, Chefe de Serviços de Viação, Transportes e Máquinas.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 127/2023  
Fiscal Titular: ELIAS NUNES DE SOUZA JÚNIOR  
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: ROGERIO LEVISIO 06156704906 
Valor da Contratação: R$ 33.358,79 (trinta e três mil trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove 
centavos) 
Vigência: 11/10/2023 a 10/10/24 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 275/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
134/2023 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 11/10/2023, 

encerrando-se em  10/12/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa  especializada para prestação de 

serviços de  “confecção de quadros com fotos do Município captadas com Drone”,  solicitados pela Secretaria 

de Administração e Planejamento, o Servidor indicado, SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA, Diretor do 

Departamento de Planejamento e como suplente, Luana Teodoro de Jesus, Chefe de Gabinete e Relações 

institucionais.  

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 128/2023 
Fiscal Titular: SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA     
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Contratada: AUGUSTO CESAR DE CAMPOS SOARES 
Vigência: 11/10/2023 a 10/12/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 057/2023 
Valor: R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais) 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 276/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
135/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 11/10/2023, 

encerrando-se em 31/12/2023, cujo objeto é a Contratação de Consorcio Público Intermunicipal de 

Desenvolvimento e Inovação do Estado do Paraná – CINDEPAR para Aquisição de 2.000 LT EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR 1C E FORNECIMENTO DE 150 TONELADAS DA MASSA ASFÁLTICA PMF – D FAIXA E 

DER (PRÉ MISTURADO A FRIO DENSO) para realização de tapa buracos na malha viária asfáltica para a 

recuperação de pavimento de diversas ruas do quadro urbano do Munícipio, o Servidor indicado, LUCIANO 

MOSTI RESENDE, diretor do departamento de Obras e Gestão Urbana e como suplente, o Sr. Carlos Henrique 

Reghin Dias, engenheiro civil.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 129/2023  
Fiscal Titular: LUCIANO MOSTI REZENDE  
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR  
Valor total do Contrato: R$ 67.740,00 (sessenta e sete mil setecentos e quarenta reais) 
Vigência: 11/10/2023 a 31/12/23 Modalidade: DISPENSA Nº 058/2023  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 277/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
100/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 05/10/2023, 

encerrando-se em 04/10/2024, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para o Prestação de Serviços de 

“Telefonia Móvel”, para ligações locais e interurbanos com Cobertura de Sinal no município de Rancho Alegre 

- PR, a Servidora indicada, ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA, Chefe do Setor de Transferência de Renda 

e Cadastro Único e como suplente, JOEL TITO RIBEIRO, pedreiro.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023  
Fiscal Titular: ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: TELEFONICA BRASIL S. A. 
Vigência: 05/10/2023 a 04/10/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023  
Valor: R$ 3.988,80 (três mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 278/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
121/2023  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/10/2023, 

encerrando-se em 31/12/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de 

“Gêneros Alimentícios, diretamente da agricultura familiar referente ao ano de 2023, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do FNDE - PROGRAMA NACIONAL DA MERENDA ESCOLAR, em atendimento ao art.14, da Lei 

nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, a Servidora indicada, LETÍCIA DOMINGUES, nutricionista 

e como suplente, Sra. Viviani Silvério de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 120/2023  
Fiscal Titular:  LETÍCIA DOMINGUES       
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: MARLENE TOMBOLIM   
Valor: R$ 3.183,00 (três mil cento e oitenta três reais) 
Vigência: 10/10/2023 a 31/12/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 056/2023  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 279/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
121/2023  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/10/2023, 

encerrando-se em 31/12/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de 

“Gêneros Alimentícios, diretamente da agricultura familiar referente ao ano de 2023, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do FNDE - PROGRAMA NACIONAL DA MERENDA ESCOLAR, em atendimento ao art.14, da Lei 

nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, a Servidora indicada, LETÍCIA DOMINGUES, nutricionista 

e como suplente, Sra. Viviani Silvério de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 120/2023  
Fiscal Titular:  LETÍCIA DOMINGUES       
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: IVANETE RIBEIRO DA SILVA   
Valor: R$ 7.415,00 (sete mil quatrocentos e quinze reais) 
Vigência: 10/10/2023 a 31/12/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 056/2023  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 280/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
121/2023  
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/10/2023, 

encerrando-se em 31/12/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de 

“Gêneros Alimentícios, diretamente da agricultura familiar referente ao ano de 2023, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do FNDE - PROGRAMA NACIONAL DA MERENDA ESCOLAR, em atendimento ao art.14, da Lei 

nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, a Servidora indicada, LETÍCIA DOMINGUES, nutricionista 

e como suplente, Sra. Viviani Silvério de Oliveira, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2023  
Fiscal Titular:  LETÍCIA DOMINGUES       
Gestor: Secretário Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: NELSIDES CONDÉ   
Valor: R$ 3.813,45 (três mil oitocentos e treze reais e quarenta e cinco centavos) 
Vigência: 10/10/2023 a 31/12/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 056/2023  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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                                                  LEI Nº 557/2023 
(Oriundo do Poder Legislativo) 
 
SÚMULA: Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos no âmbito do Poder Legislativo do Município de Rancho Alegre-PR e 
dá outras providências.                                  
 
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais aprova e o 
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 1º Fica regulamentada a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Rancho Alegre-PR, para 
organizar os órgãos internos e suas competências e atribuições.  
 
Art. 2º O disposto nesta lei abrange todos os Departamentos e Divisões do Poder Legislativo do Município 
de Rancho Alegre-PR. 
 
Art. 3º Com base no Regimento Interno e na organização interna de cada Departamento ou Divisão, fica 
autorizado a criação de órgãos auxiliares ao procedimento licitatório, de acordo com a necessidade de 
cada setor. 
                                                                             
CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO E  
ATUAÇÃO DE AGENTES NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
 
Art. 4º - Cabe ao Diretor de Secretaria, servidor comissionado do quadro permanente da Câmara 
Municipal de Rancho Alegre, identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras, bem 
como solicitá-la e promover a condução do processo licitatório, auxiliando os demais 
Departamentos/Divisões e servidores nas contratações de bens e serviços.     
 
Parágrafo único: Ao servidor solicitante será designado a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, 
incluindo a pesquisa de preços que definirá o valor máximo da contratação. Também ao solicitante 
incumbe a elaboração do anteprojeto, o projeto básico ou o Termo de Referência acompanhado do mapa 
de riscos, e elaboração da minuta do edital e minuta de ata de registro de preços e os seus respectivos 
anexos, conforme o caso. 
                                                                                                                                 
CAPÍTULO III 
DA POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Art. 5º O Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, serão 
regulamentados através de resolução própria e compreenderá a governança das contratações com a 
condução do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:  
I - conduzir a sessão pública;  
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II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  
V - verificar e julgar as condições de habilitação;  
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 
e sua validade jurídica;  
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão;  
VIII - indicar o vencedor do certame;  
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 
§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as 
atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.  
§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares 
a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta 
nos termos do art. 72 da citada Lei. 
§3º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções listadas acima. 
CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
Art. 6º A Câmara Municipal de Rancho Alegre-PR poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias.  
§ 1º O Plano de Contratações Anual será elaborado pela Mesa Diretiva juntamente com o responsável 
pelo setor Contábil, responsável pela elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal de 
Rancho Alegre. 
§ 2º O Plano de Contratações Anual deverá ser publicado até o dia 31 de dezembro de cada ano. 
 
CAPÍTULO V 
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Art. 7º No âmbito da Câmara Municipal de Rancho Alegre, a obrigação de elaborar Estudo Técnico 
Preliminar caberá ao respectivo Diretor de Secretaria, servidor responsável pela solicitação e interessado 
na contratação, ressalvado o disposto no art. 8º.  
 
Art. 8º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:  
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de 
contratação;  
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021;  
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III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021;  
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive 
acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 
 
CAPÍTULO VI 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Art. 9º. É permitida a administração contratar pelo sistema de registro de preços, bens e serviços comuns, 
obras e serviços de engenharia, desde que, nos dois últimos casos, atendidos os seguintes requisitos:  
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;  
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
Parágrafo único: Será admitido o sistema de registro de preço nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão. 
  
Art. 10 As licitações processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas 
modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.  
Parágrafo Único. Nas licitações para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.  
 
Art. 11 Nos casos de licitação para registro de preços, a Câmara Municipal de Rancho Alegre poderá, 
como entidade gerenciadora, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de 
registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou 
entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.  
§1º Cabe ao órgão ou entidade gerenciadora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.  
§2º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, 
o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.  
§3º A Câmara Municipal de Rancho Alegre na qualidade de órgão gerenciador, poderá limitar o 
quantitativo aos órgãos ou entidades participantes, nos casos em que demonstrado o prejuízo na entrega 
do objeto ou prestação dos serviços. 
§4º Fica autorizado a participação de outros órgãos ou entes em atas de registro de preços nas hipóteses 
de inexigibilidade e dispensa de licitação, observado os requisitos do §5º, incisos de I a III. 
§5º Em caso de haver intenção de participantes na ata de registro de preço, outros órgãos ou entidades 
poderão aderir à ata na condição de não participante, observado os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 desta Lei;  
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
Art. 12 Nos casos de licitação para registro de preços realizadas pelo Poder Executivo, poderá, o Poder 
Legislativo como órgão participante, registrar intenção de participação em registro de preços no prazo 
concedido pela Entidade gerenciadora. 
§1º Não havendo o registro de intenção no prazo concedido pela Entidade gerenciadora, o Poder 
Legislativo poderá aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, observado os 
seguintes requisitos: 
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I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 desta Lei;  
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
§2º Nos casos de sistema de registro de preço utilizado, pelo Poder Executivo, nas hipóteses 
inexigibilidade ou dispensa de licitação, o Poder Legislativo poderá registrar sua intenção de participação 
em qualquer momento do processo, ficando adstrito aos requisitos do §1º, incisos de I a III. 
 
Art. 13. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.  
 
Art. 14. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Art. 15. É vedado realizar o acréscimo no quantitativo fixado em ata de registro de preço, inclusive aqueles 
que trata o art. 124 da lei Federal n. 14.133 de 2021. 
 
Art. 16. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 
Art. 17. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;  
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.  
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho fundamentado.  
 
Art. 18. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
I - por razão de interesse público; ou  
II - a pedido do fornecedor. 
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CAPÍTULO VII 
DO CREDENCIAMENTO 
 
Art.19. O credenciamento poderá ser utilizado quando a Câmara Municipal de Rancho Alegre pretender 
formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de 
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 
§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, mediante aviso 
publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal e disponibilizado no sítio eletrônico oficial, devendo 
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.  
§ 2º O procedimento de credenciamento será conduzido pelo agente de contratação, com poder de 
decisão nos termos do instrumento convocatório.  
§ 4º A Câmara Municipal de Rancho Alegre fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 
respectivas condições de reajustamento.  
§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do 
serviço.  
§ 5º Quando a escolha do prestador for feita pela Câmara, o instrumento convocatório deverá fixar a 
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma 
objetiva e impessoal.  
§ 6º A Câmara Municipal de Rancho Alegre poderá formar cadastro de reserva através do 
credenciamento, quando o número de credenciados suprir a necessidade do agente solicitante.  
§ 7º A Câmara Municipal de Rancho Alegre poderá fixar no instrumento convocatório critérios de escolha 
para contratação do prestador, desde que observado o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, 
mantendo os credenciados não contratados em cadastro de reserva. 
 
CAPÍTULO VIII 
DA PESQUISA DE PREÇO 
 
Art. 20. O procedimento para realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e serviços em 
geral será regulamentado por ato próprio. 
 
CAPÍTULO IX 
DAS SANÇÕES 
 
Art. 21. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do Poder Legislativo. 
 
CAPÍTULO X 
PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
Art. 22. A Câmara Municipal designará servidor para gerir os contratos por ela celebrados, bem como 
fiscalizá-los.  
Art. 23. A fiscalização será realizada por um ou mais fiscais, conforme necessário, em razão da natureza 
do objeto e das características do contrato. 
§ 1º Todo contrato terá, no mínimo, 1 (um) agente público formalmente designado responsável pela 
fiscalização da execução do contrato e outro agente público formalmente designado para a gestão do 
contrato e da ata de registro de preços, observada a segregação de funções. 
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§ 2º Os agentes relacionados à gestão e fiscalização dos contratos deverão ser informados, quando da 
sua designação, das atribuições envolvidas e não poderão recusar a designação, mas poderão 
manifestar-se, de forma motivada, sobre eventual ausência de condições para o desempenho das suas 
atribuições. 
§ 3º Os agentes públicos relacionados à gestão e fiscalização dos contratos deverão informar eventual 
existência de relacionamento direto com o contratado que caracterize conflito de interesses, sob pena de 
responsabilização administrativa. 
§ 4º Havendo manifestação do agente público acerca de eventual ausência de condições para o 
desempenho da função de fiscal, caberá ao agente público, responsável pela indicação, decidir se 
manterá a designação ou solicitará ao demandante a indicação de outro agente público, 
sendo vedada a manutenção de agentes públicos que tenham relacionamento direto com o contratado. 
§ 5º Os agentes públicos, que atuarem na gestão e fiscalização dos contratos, contarão com o apoio e 
auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das suas 
atribuições. 
Art. 24. Deverá ser aberto processo específico de gestão e fiscalização do contrato, apartado do 
respectivo processo de contratação, que será público e poderá ser acessado livremente por qualquer 
interessado. 
  
CAPÍTULO XI 
DAS GRATIFICAÇÕES 
 
Art. 25. Fica instituída gratificação especial mensal aos servidores da Câmara Municipal de Rancho Alegre 
ocupantes de cargos efetivo, designados para atuarem como Agente de Contratação/Pregoeiro, membro 
da Comissão de Contratação, Equipe de Apoio, Gestor de Contratos e Fiscal de Contratos. 
 

FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR DA GRATIFICAÇÃO 

Agente de Contratação/Pregoeiro 50% 

Membro da Comissão de Contratação 50% 

Equipe de Apoio 50% 

Gestor de Contratos 50% 

Fiscal de Contratos 50% 

 
§ único. Caso o servidor seja designado para atuar em mais de uma função conforme acima especificado, 
fica vedada a acumulação de Gratificação. 
 
Art. 26. A gratificação disciplinada nesta Lei possui natureza transitória, portanto, será devida apenas 
enquanto o servidor beneficiado estiver investido em função, estando sujeitos à incidência de encargos 
sociais. 
Art. 27. Em caso de afastamento ou impedimento de membro de comissão, agente de 
contratação/pregoeiro, integrante de equipe de apoio, gestor ou fiscal de contrato por prazo superior a 30 
(trinta) dias, poderá ser concedido ao substituto designado pela autoridade competente gratificação do 
servidor pelo prazo que durar o afastamento. 
Parágrafo único. Não haverá prejuízo à gratificação do substituído nos casos de férias, licença 
maternidade e licença saúde."   
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Art. 28. Para fins desta Lei os servidores serão designados pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Rancho Alegre, desempenharão as atribuições descritas nesta Lei e Legislação Federal por um período 
de 12 (doze) meses. 
 
CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 29. No âmbito do Poder Legislativo, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os 
atos procederão das formas seguintes: 
I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, 
autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial da Câmara 
Municipal; 
II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a inteiro teor de 
documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral 
e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Rancho Alegre; 
III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta ante a ausência 
das informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o 
Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo Governo 
Federal, no que couber, nos termos desta Lei; 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação em 
sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Art. 30. O Presidente da Câmara Municipal de Rancho Alegre poderá, através de atos normativos 
próprios, regulamentar os procedimentos licitatórios em complemento aos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021   
Art. 31. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas todas as disposições 
legais ou regulamentares que, implícita ou explicitamente, colidam com esta Lei, e será aplicada da 
seguinte forma: 
I - até a data de 30.12.2023, a Câmara Municipal de Rancho Alegre poderá optar por licitar ou contratar 
diretamente de acordo com a Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, ou de acordo com as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e 12.462, de 04 de agosto de 2011, desde que: 

a) a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 
2023; e 

b) a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação direta. 
§ 1º Na hipótese do caput, se a Câmara Municipal de Rancho Alegre optar por licitar de acordo com as 
Leis nºs 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, e 12.462, de 2011, o respectivo contrato será regido pelas 
regras nelas previstas durante toda a sua vigência. 
§ 2º É vedada a aplicação combinada da Lei 14.133, de 2021 com as Leis nºs 8.666, de 1993, 10.520, de 
2002, e 12.462, de 2011.         
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do mês de outubro de 2023. 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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